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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.160, DE 2019 
(Do Poder Executivo) 

 
URGÊNCIA - ART.64, §1º, CF (Mensagem nº 574/2019) 
OF nº 365/2019/SG/PR 
 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para regulamentar a utilização do 
seguro-garantia em substituição aos depósitos recursais trabalhistas, a 
Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 10.259, de 12 de 
julho de 2001, e disciplina o procedimento de homologação de acordo 
extrajudicial no Contrato de Trabalho Verde e Amarelo. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). EM RAZÃO DA DISTRIBUIÇÃO A MAIS DE TRÊS COMISSÕES 
DE MÉRITO, DETERMINO A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL 
PARA ANALISAR A MATÉRIA, CONFORME O INCISO II DO ART. 34 
DO RICD.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 899.  ................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

§ 4º  O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e 
atualizado nos termos do disposto no § 7º do art. 879. 

................................................................................................................... 

§ 11.  O depósito recursal, inclusive aquele realizado antes da entrada 
em vigor da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, poderá ser substituído, a 
qualquer tempo, por fiança bancária ou por seguro garantia judicial, a critério 
do recorrente. 

§ 12.  Não será exigido, para fins de substituição do depósito recursal 
por fiança bancária ou por seguro garantia judicial, qualquer acréscimo ao 
valor do depósito. 

§ 13.  O instrumento de fiança bancária ou de seguro garantia judicial 
não conterá cláusulas de perda do direito do segurado ou de desobrigação 
decorrente de atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos e 
observará, ainda, o seguinte: 

I - cada instrumento será vinculado exclusivamente a um processo, por 
meio de apólice registrada e ofertada por seguradora autorizada pelo órgão 
supervisor do mercado de seguros;  

II - o recorrente garantirá novamente o juízo, por meio de fiança 
bancária, seguro garantia judicial ou depósito em espécie, nos quinze dias 
anteriores ao término da vigência do instrumento, exceto se houver previsão 
de renovação automática, sob pena de restar prejudicado o respectivo 
recurso; 

III - o prazo para apresentação do instrumento de fiança bancária ou de 
seguro garantia judicial é o mesmo do ato processual que ele visa a garantir; e 

IV - o instrumento de fiança bancária ou de seguro garantia judicial 
ficará à disposição do juízo para consulta. 

§ 14.  Na hipótese de o juízo entender que o instrumento de fiança 
bancária ou de seguro garantia judicial não observou o disposto neste artigo, 
a parte será intimada a se manifestar e garantir a execução, se necessário, e o 
não atendimento a esta determinação importará em deserção do recurso 
interposto. 
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§ 15.  Nos termos do disposto no § 4º, do valor do depósito recursal 
feito em conta vinculada ao juízo será deduzido o valor da garantia de que 
trata o art. 884 ou o valor que o executado tiver que pagar.” (NR) 

Art. 2º  A Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 45-A.  Terá direito à gratuidade de que trata o art. 45 a pessoa 
pertencente a família de baixa renda, assim entendida: 

I - aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário 
mínimo; ou 

II - aquela com renda familiar mensal de até três salários mínimos. 

§ 1º  A prova da condição de que trata o caput será realizada por meio 
da apresentação pelo autor do comprovante de habilitação em cadastro 
oficial do Governo federal instituído para programas sociais. 

§ 2º  Condenado o beneficiário da assistência judiciária gratuita ao 
pagamento de honorários, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que 
em outro processo, créditos suficientes para suportar a despesa, as 
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva 
de exigibilidade e somente poderão ser executadas no prazo de cinco anos, 
contado do trânsito em julgado da decisão, se o credor demonstrar que 
deixou de existir a situação prevista no caput. 

§ 3º  Findo o prazo de cinco anos a que se refere o § 2º, as obrigações 
decorrentes da sucumbência do beneficiário da assistência judiciária gratuita 
que ainda não estiverem sendo executadas ficam extintas.” (NR)  

Art. 3º  A Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 13.  .............................................................................................. 

..............................................................................................................  

§ 3º  Havendo acordo ou condenação com fundamento em danos 
causados a bens e direitos coletivos, difusos ou individuais homogêneos, de 
natureza trabalhista, os valores pecuniários serão revertidos ao Programa de 
Habilitação e Reabilitação Física e Profissional, Prevenção e Redução de 
Acidentes de Trabalho.” (NR) 

Art. 4º  A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 105.  ............................................................................................ 

§ 1º  Na hipótese de o requerente não complementar o requerimento 
com os documentos necessários, quando solicitado pelo INSS, o processo será 
arquivado nos termos do regulamento. 

§ 2º  O arquivamento realizado nos termos do disposto no § 1º não 
prejudica a apresentação de novo requerimento pelo interessado, que 
produzirá efeitos a partir da data dessa nova solicitação. 
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§ 3º  A concessão de benefício com base em documento apresentado 
após a decisão administrativa do INSS considerará como data de entrada do 
requerimento a data da apresentação superveniente do documento. 

§ 4º  O disposto neste artigo se aplica aos pedidos de revisão 
fundamentados em documentos não apresentados no momento do 
requerimento administrativo.” (NR)  

“Art. 105-A.  A concessão ou a revisão de benefícios previdenciários por 
decisão judicial depende de prévio requerimento administrativo do 
interessado. 

Parágrafo único.  Não se considera realizado o prévio requerimento 
administrativo quando não instruído com todos os documentos necessários à 
análise do pedido.” (NR) 

“Art. 129.  ............................................................................................ 

............................................................................................................. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos art. 3º-A e art. 12 da Lei nº 
10.259, de 12 de julho de 2001, aos processos judiciais de que trata o inciso II 
do caput.” (NR) 

Art. 5º  A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3º-A  O acesso ao Juizado Especial Federal Cível independerá do 
pagamento de custas, taxas ou despesas processuais apenas na hipótese de 
concessão de assistência judiciária gratuita. 

§ 1º  Terá direito à gratuidade prevista no caput a pessoa pertencente à 
família de baixa renda, assim entendida: 

I - aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário 
mínimo; ou 

II - aquela com renda familiar mensal de até três salários mínimos. 

§ 2º  A prova da condição de que trata o § 1º será realizada por meio da 
apresentação pelo autor do comprovante de habilitação em cadastro oficial 
do Governo federal instituído para programas sociais. 

§ 3º  Condenado o beneficiário da assistência judiciária gratuita ao 
pagamento de honorários, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que 
em outro processo, créditos suficientes para suportar a despesa, as 
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva 
de exigibilidade e somente poderão ser executadas no prazo de cinco anos, 
contado do trânsito em julgado da decisão, se o credor demonstrar que 
deixou de existir a situação de prevista no § 1º. 

§ 4º  Findo o prazo de cinco anos a que se refere o § 3º, as obrigações 
decorrentes da sucumbência do beneficiário da assistência judiciária gratuita 
que ainda não estiverem sendo executadas ficam extintas.” (NR)  

“Art. 12.  .............................................................................................. 
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.............................................................................................................. 

§ 2º  Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, a 
realização de exame pericial, quando necessário, ocorrerá antes da citação e é 
facultado às partes a indicação de assistentes técnicos. 

§ 3º  Para instrução das ações de que trata o § 2º, a administração 
pública federal conferirá acesso aos juízes, por meio eletrônico e 
independentemente de intimação, aos processos administrativos de 
requerimento de reconhecimento de direitos, incluídos os laudos de exames 
periciais eventualmente realizados.” (NR)  

Art. 6º  A Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019,  passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 14.  ................................................................................................... 

§ 1º O processo de homologação de acordo extrajudicial, de natureza 
individual ou coletiva, terá início por petição conjunta, hipótese em que será 
obrigatória a representação das partes por advogado.  

§ 2º As partes, na petição de homologação de acordo extrajudicial, 
poderão estabelecer mutuamente a quitação ampla, geral e irrestrita do 
contrato. 

§ 3º A Justiça do Trabalho, uma vez comprovado o cumprimento das 
obrigações mencionadas neste artigo, declarará o empregador isento de 
qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no período de vigência do 
contrato. 

§ 4º  O acordo extrajudicial somente poderá ser homologado em sua 
integralidade, vedada a exclusão ou a alteração de cláusulas acordadas pelas 
partes, inclusive quanto à extensão da quitação. 

§ 5º  O acordo somente não será homologado se houver indícios de 
fraude ou quando verificados nulidades ou vícios de consentimento, nos 
termos da lei civil. 

§ 6º  A sentença de não homologação do acordo extrajudicial será 
fundamentada e dela poderá ser interposto recurso ordinário, 
independentemente do recolhimento de custas ou de depósito recursal. 

§ 7º  O teor do acordo extrajudicial não homologado não poderá ser 
invocado como fundamento jurídico ou prognose de sucesso por qualquer dos 
celebrantes na hipótese de futuro litígio judicial.” (NR) 

Art. 7º  Fica revogado o § 2º do art. 8º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 
1993. 

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,       
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EM nº  351/2019 ME 

Brasília, 11 de novembro de 2019. 

 

Senhor Presidente da República, 

 

Temos a honra de submeter a sua apreciação a anexa proposta de Projeto de 

Lei, que Disciplina procedimento de homologação de acordo extrajudicial no contrato de 

trabalho Verde e Amarelo, e altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

regulamentar a utilização do seguro-garantia para substituição de depósitos recursais 

trabalhista, os procedimentos para a concessão de benefícios previdenciários e mecanismos 

para a redução da judicialização em matéria previdenciária. 

 

2. Sabe-se que o Brasil subiu uma posição no Ranking de Competitividade 

Global do Fórum Econômico Mundial entre 2018 e 2019. De 72º para 71º em um total de 140 

países. Na esteira da modernização trabalhista, no entanto, na dimensão "mercado de 

trabalho", o score (de 0 a 100) subiu de 51,0 para 53,5 pontos, possibilitando subir 9 posições 

no ranking (de 114 para 105). Ainda que com todas as iniciativas em curso do Ministério da 

Economia e as reformas promovidas pelo Congresso Nacional, possibilitem ganhos em outras 

dimensões, é fundamental avançar em termos da desburocratização e segurança jurídica nas 

relações de trabalho. 

 

3. Isso porque, os avanços recentes trouxeram melhoras, mas ainda não 

suficientes para que se tenha a certeza de que o mercado de trabalho brasileiro possua relações 

de trabalho seguras, novamente, para trabalhadores e empregadores. Portanto, o objetivo da 

proposta em tela é a concretizar tal característica para as partes pela via da homologação de 

acordo na justiça do trabalho. 

 

4. Para que isso ocorra de forma integral, é necessário fornecer mecanismos 

que o promova de forma integral. Propõe, assim, vedar a exclusão ou alteração de cláusulas 

ajustadas pelas partes, inclusive quanto à extensão da quitação.   

 

5. Quanto aos depósitos recursais trabalhistas, o projeto deseja consolidar o 

entendimento trazido pela modernização trabalhista de maneira que se possa ser substituído, a 

qualquer tempo, por fiança bancária ou seguro garantia judicial, a critério do recorrente. Esse 

entendimento ainda não é homogêneo na justiça do trabalho, o que será corrigido a partir dos 

dispositivos propostos. 

 

6. A proposta traz ainda importante avanço institucional, no sentido da 

transparência e governança, por uma alteração no art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985 para que, havendo condenação com fundamento em danos causados a bens e direitos 

coletivos, difusos ou individuais homogêneos, de natureza trabalhista, ocorra reversão ao 

Programa para Habilitação e Reabilitação Profissional. 

 

7. Com respeito a aspectos previdenciários, são propostas alterações nas 

Leis nos 10.259, de 12 de julho de 2001,  5.010, de 30 de maio de 1966, e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, de forma a permitir o aprimoramento dos procedimentos administrativos para 

processamento dos requerimentos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), bem 

como instituir mecanismos para mitigar a judicialização inconsequente na matéria 

previdenciária, conforme conclusão do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 

2.894/2018-Plenário. 
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8. Será assegurada a assistência judiciária gratuita para as famílias de baixa 

renda, utilizando o conceito de hipossuficiência adotado pelo Estado brasileiro quando da 

execução da sua política social, para considerar como destinatário da medida: I - aquela com 

renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou II - a que possua renda 

familiar mensal de até três salários mínimos. Estará dispensado de comprovar, ainda, quem 

comprovar sua condição social e econômica para usufruir da dispensa do pagamento de custas 

processuais. 

 

9. Entre as medidas apresentadas, de aprimoramento dos procedimentos 

administrativos para processamento dos requerimentos junto ao INSS, bem como 

instituir mecanismos para mitigar a judicialização inconsequente na matéria previdenciária, 

são disciplinados os procedimentos para a cobrança de honorários advocatícios. 

 

10. Caso não sejam encontrados créditos capazes de suportar as despesas 

processuais, a inversão da fase de realização do exame médico-pericial para momento anterior 

à citação do réu (INSS), facultando às partes a indicação de assistentes técnicos. Tal medida já 

vem sendo empregada nos diversos juízos do país e tem se mostrado como uma boa prática 

gerencial do contencioso de massa previdenciário com a redução do tempo do processo.  

 

11. Além disso, entre outros procedimentos, juízes poderão acessar 

processos administrativos, o que permitirá ao magistrado conhecer, caso entenda necessário, 

os elementos de prova utilizados pelo INSS na análise do direito do segurado da Previdência 

Social. 

 

12. O Projeto em tela alcança a necessária segurança jurídica para 

trabalhadores e empregadores. Além disso, os mecanismos apresentados para a unificação de 

entendimento quanto à apresentação de apólices caminham na mesma direção em termos de 

segurança de recebimento para os trabalhadores e do fluxo de caixa para empresas, bem como 

contribui para aprimorando a legislação processual em matéria previdenciária. 

 

13. São essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que justificam a 

anexa proposta de Projeto de Lei, que ora submeto a sua apreciação. 

  

Respeitosamente, 

  

 

 

 

 

Assinado por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EXECUÇÃO 

 
Seção I 

Das Disposições Preliminares 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua 

liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 1º Na liquidação, não se poderá modificar ou inovar a sentença liquidanda, nem 
discutir matéria pertinente à causa principal. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 
nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições 
previdenciárias devidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do 
cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo 
comum de oito dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores 
objeto da discordância, sob pena de preclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.432, de 
11/6/1992,  com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada  no DOU de 
14/7/2017, em vigor 102 dias após a publicação) 

§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do 
Trabalho, o juiz procederá à intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de preclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000, com redação 
dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios 
estabelecidos na legislação previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 
25/10/2000) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 
dispensar a manifestação da União quando o valor total das verbas que integram o salário-de-
contribuição, na forma do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar perda de 
escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 
16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito 
para a elaboração e fixará, depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos 
honorários com observância, entre outros, dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.405, de 16/5/2011) 

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita pela 
variação do IPCA-E, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo IBGE, que deverá 
ser aplicado de forma uniforme por todo o prazo decorrido entre a condenação e o 
cumprimento da sentença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, e com 
redação pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 
 

Seção II 
Do Mandado e da Penhora 

 
Art. 880. Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir 

mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo 
modo e sob as cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro, 
inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça em 48 (quarenta e oito) 
horas ou garanta a execução, sob pena de penhora. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 1º O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo de 
acordo não cumprido. 

§ 2º A citação será feita pelos oficiais de diligência. 
§ 3º Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e 

oito) horas, não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na 
falta deste, afixado na sede da Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias. 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação 
 

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) 
dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação. (Vide art. 
1º-B da Lei nº 9.494, de 10/9/1997) 

§ 1º A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou 
do acordo, quitação ou prescrição da dívida. 

§ 2º Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou o 
Presidente do Tribunal, caso julgue necessários seus depoimentos, marcar audiência para a 
produção das provas, a qual deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de 
liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12405-16-maio-2011-610634-publicacaooriginal-132529-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9494-10-setembro-1997-365394-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9494-10-setembro-1997-365394-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação 
apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
2.244, de 23/6/1954, com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo 
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação 
tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001)  

§ 6º A exigência da garantia ou penhora não se aplica às entidades filantrópicas 
e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 
 

Seção IV 
Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução 

 
Art. 885. Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa, o juiz ou presidente, 

conclusos os autos, proferirá sua decisão, dentro de 5 (cinco) dias, julgando subsistente ou 
insubsistente a penhora. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito 

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução 
provisória até a penhora. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 
24/5/1968) (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988, e art. 40 da Lei nº 8.177, de 1/3/1991) 

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o salário-mínimo regional, 
nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o extraordinário, mediante 
prévio depósito da respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, 
ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de depósito, em favor da parte 
vencedora, por simples despacho do juiz. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo 
Decreto-Lei nº 75, de 21/11/1966, com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá 
ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 
(dez) vezes o salário-mínimo da região. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 75, de 
21/11/1966, com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 75, de 21/11/1966, e revogado pela 
Lei nº 7.033, de 5/10/1982) 

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e corrigido com os 
mesmos índices da poupança. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 75, de 21/11/1966, 
com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 
vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e revogado pela 
Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o 
limite de 10 (dez) vezes o salário-mínimo da região, o depósito para fins de recursos será 
limitado a este valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito recursal 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se 
pretende destrancar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.275, de 29/6/2010)   

§ 8º Quando o agravo de instrumento tem a finalidade de destrancar recurso de 
revista que se insurge contra decisão que contraria a jurisprudência uniforme do Tribunal 
Superior do Trabalho, consubstanciada nas suas súmulas ou em orientação jurisprudencial, 
não haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito referido no § 7º deste artigo. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5442-24-maio-1968-359039-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5442-24-maio-1968-359039-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7701-21-dezembro-1988-377022-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8177-1-marco-1991-365113-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-75-21-novembro-1966-375935-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-75-21-novembro-1966-375935-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5442-24-maio-1968-359039-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-75-21-novembro-1966-375935-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-75-21-novembro-1966-375935-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5442-24-maio-1968-359039-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-75-21-novembro-1966-375935-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7033-5-outubro-1982-356631-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7033-5-outubro-1982-356631-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-75-21-novembro-1966-375935-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5442-24-maio-1968-359039-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12275-29-junho-2010-606978-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12275-29-junho-2010-606978-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após 
decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para entidades sem 
fins lucrativos, empregadores domésticos, microempreendedores individuais, microempresas 
e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as 
entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro 
garantia judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 
de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
Art. 900. Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as suas 

razões, em prazo igual ao que tiver o recorrente. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 
de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 
adequar a legislação às novas relações de 
trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art. 2º ............................................................................................................ 
......................................................................................................................... 
 
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 
administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 
autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 
pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 
 
§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 
integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 
empresas dele integrantes." (NR) 
 
"Art. 4º ............................................................................................................. 
 
§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 
indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 
do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho. 
 
§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 
computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 
ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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desta Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar 
proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más 
condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências 
da empresa para exercer atividades particulares, entre outras: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
 

Organiza a Justiça Federal de primeira instância, 
e dá outras providências.  

 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V  

DAS CUSTAS E DESPESAS DO PROCESSO  

 

Art. 45. As custas serão pagas na primeira instância, pela forma estabelecida no 
Regimento, e compreenderão todos os atos do processo, inclusive a subida do recurso, dela 
ficando isentos os beneficiados com a Justiça gratuita. Na segunda instância não serão devidas 
custas, salvo nas certidões e traslados.  

     Parágrafo único. As custas recebidas serão relacionadas e recolhidas, 
semanalmente, pelo Chefe da Secretaria, à repartição federal arrecadadora competente, 
mediante guia visada pelo Juiz, como renda extraordinária da União. (Artigo com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 253, de 28/2/1967) 

 
Art. 46. A União e suas autarquias estão isentas do pagamento de custas.  
 
Art. 47. Os chefes de Secretaria de Vara e os Diretores de Secretaria de Tribunais 

ficarão sujeitos à multa de um quinto do valor das custas do processo, quando este não for 
remetido à Superior instância ou devolvido ao Juízo de origem, dentro em quinze dias, 
contados, respectivamente, do despacho ordinatório da subida do recurso ou do trânsito em 
julgado da decisão superior.  

Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será aplicada, de ofício ou a 
requerimento do interessado, pelo Juiz da Vara ou pelo Presidente do Tribunal, e recolhida 
por guia com recibo nos autos, sob pena de suspensão do pagamento dos vencimentos do 
infrator, até a satisfação dessa exigência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

 
Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 

reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-253-28-fevereiro-1967-376048-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-253-28-fevereiro-1967-376048-norma-pe.html
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participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, sendo 
seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.  

§1º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 2º Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1º desta Lei, a prestação em dinheiro 
reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de promoção da 
igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade 
Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial 
estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, respectivamente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

 
Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 

irreparável à parte.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para 

recusa do requerimento do benefício.  
 
Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, 

complementarmente à autodeclaração de que trata o § 2º e ao cadastro de que trata o § 1º, 
ambos do art. 38-B desta Lei, por meio de, entre outros: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão 

apreciados:  
I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras 

e prazos aplicáveis às demais prestações, com prioridade para conclusão; e  
II - na via judicial, pela justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito 

sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de 
efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de Comunicação de Acidente do 
Trabalho - CAT.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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Parágrafo único. O procedimento judicial de que trata o inciso II deste artigo e 
isento do pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas à sucumbência.  

 
Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o 

prazo a que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de trinta dias. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 

 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 
executar as suas sentenças.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:  
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de 

mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções 
fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos;  

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;  
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;  
IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.  
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor 
referido no art. 3º, caput.  

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 
absoluta.  

 
Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.  
 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando 

houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas 
Recursais na interpretação da lei.  

§ 1º O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma Região será 
julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência do Juiz Coordenador.  

§ 2º O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes 
regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ será 
julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas Recursais, sob a 
presidência do Coordenador da Justiça Federal.  

§ 3º A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será feita pela via 
eletrônica.  

§ 4º Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em questões de 
direito material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 
Justiça -STJ, a parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a 
divergência.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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§ 5º No caso do § 4º, presente a plausibilidade do direito invocado e havendo 
fundado receio de dano de difícil reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a 
requerimento do interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos nos 
quais a controvérsia esteja estabelecida.  

§ 6º Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos subseqüentemente 
em quaisquer Turmas Recursais, ficarão retidos nos autos, aguardando-se pronunciamento do 
Superior Tribunal de Justiça.  

§ 7º Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal 
ou Coordenador da Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério Público, no prazo de cinco 
dias. Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, poderão se manifestar, 
no prazo de trinta dias.  

§ 8º Decorridos os prazos referidos no § 7º, o relator incluirá o pedido em pauta 
na Seção, com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os processos com réus 
presos, os habeas corpus e os mandados de segurança.  

§ 9º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 6º serão 
apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou declará-los 
prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.  

§ 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando a 
composição dos órgãos e os procedimentos a serem adotados para o processamento e o 
julgamento do pedido de uniformização e do recurso extraordinário.  

 
Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e 

julgado segundo o estabelecido nos §§ 4º a 9º do art. 14, além da observância das normas do 
Regimento.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Institui o Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO CONTRATO DE TRABALHO VERDE E AMARELO 

....................................................................................................................................................... 
 
Quitação de obrigações para reduzir litígios  

 
Art. 14. Para fins do disposto nesta Medida Provisória, é facultado ao empregador 

comprovar, perante a Justiça do Trabalho, acordo extrajudicial de reconhecimento de 
cumprimento das suas obrigações trabalhistas para com o trabalhador, nos termos do disposto 
no art. 855-B da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1943.  

 
Seguro por exposição a perigo previsto em lei  

 
Art. 15. O empregador poderá contratar, nos termos do disposto em ato do Poder 

Executivo federal, e mediante acordo individual escrito com o trabalhador, seguro privado de 
acidentes pessoais para empregados que vierem a sofrer o infortúnio, no exercício de suas 
atividades, em face da exposição ao perigo previsto em lei.  

§ 1º O seguro a que se refere o caput terá cobertura para as seguintes hipóteses:  
I - morte acidental;  
II - danos corporais;  
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III - danos estéticos; e  
IV - danos morais.  
§ 2º A contratação de que trata o caput não excluirá a indenização a que o 

empregador está obrigado quando incorrer em dolo ou culpa.  
§ 3º Caso o empregador opte pela contratação do seguro de que trata o caput, 

permanecerá obrigado ao pagamento de adicional de periculosidade de cinco por cento sobre 
o salário-base do trabalhador.  

§ 4º O adicional de periculosidade somente será devido quando houver exposição 
permanente do trabalhador, caracterizada pelo efetivo trabalho em condição de periculosidade 
por, no mínimo, cinquenta por cento de sua jornada normal de trabalho.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

 

Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho 
de 1991, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 8º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nas causas em que seja 

interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas 
e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quando à inalienabilidade e 
impenhorabilidade de seus bens.  

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, 
registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na 
condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista, 
acidentária e de benefícios.  

§ 2º O INSS antecipará os honorários periciais nas ações de acidente do trabalho.  
 
Art. 9º Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos 

junto à Seguridade Social, relativos a competências anteriores a 1º de dezembro de 1992, 
incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado nas 
seguintes condições:  

I - até noventa e seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 
fevereiro;  

II - até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março;  
III - até oitenta e quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril;  
IV - até setenta e oito meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio;  
V - até setenta e dois meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho;  
VI - até sessenta e seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho.  
Parágrafo único. As empresas adimplentes com a Seguridade Social que possuem 

acordo de parcelamento em sessenta meses poderão optar pelas condições de parcelamento 
previstas neste artigo, não prevalecendo, neste caso, o disposto no § 5º do art. 38 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
Número do Acórdão 

ACÓRDÃO 2894/2018 - PLENÁRIO 

Relator 

ANDRÉ DE CARVALHO 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=650574
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Processo 

022.354/2017-4 

Tipo de processo 

RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO (RL) 

Data da sessão 

05/12/2018 

Número da ata 

48/2018 - Plenário 

Interessado / Responsável / Recorrente 

3. Responsável: não há. 

Entidade 

Advocacia-Geral da União; Conselho da Justiça Federal; Conselho Nacional de Justiça; 
Defensoria Pública da União; Instituto Nacional do Seguro Social; Ministério do 
Desenvolvimento Social. 

Representante do Ministério Público 

não atuou. 

Unidade Técnica 

Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social 
(SecexPrevidência) e Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado 
(SecexAdministração). 

Representante Legal 

não há. 

Assunto 

Auditoria com o objetivo de identificar os riscos relacionados à judicialização dos benefícios 
concedidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), bem como quantificar a 
ocorrência desse fenômeno, mapear processos e identificar fatores que contribuem para a 
judicialização, entre outros, realizado pela SecexPrevidência em conjunto com a 
SecexAdministração sobre INSS, a Advocacia-Geral da União (AGU), o Conselho da Justiça 
Federal (CNF), o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Defensoria Pública da União 
(DPU). 

Sumário 

LEVANTAMENTO. ANÁLISE DOS RISCOS INERENTES À JUDICIALIZAÇÃO PARA 
A SUBSEQUENTE CONCESSÃO DE BENEFICIOS PELO INSS. IDENTIFICAÇÃO DOS 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=02235420174
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#//documento/ata-sessao/*/NUMEROATA%3A48%20ANOATA%3A2018%20COLEGIADO%3A%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc/0/%20
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FATORES CONTRIBUINTES PARA A REFERIDA JUDICIALIZAÇÃO. MAPEAMENTO 
DOS PROCESSOS DE TRABALHO. QUANTIFICAÇÃO DOS PROCESSOS JUDICIAIS 
E ADMINISTRATIVOS COM OS POSSÍVEIS CUSTOS. IMPACTOS OPERACIONAIS E 
FINANCEIROS. ATUAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL. ATUAÇÃO DA 
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSS. CUSTOS DAS 
PERÍCIAS JUDICIAIS E DAS MULTAS APLICADAS AO INSS. NECESSIDADE DE 
APRIMORAMENTO DA ATUAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS. 
INADEQUADOS INCENTIVOS PROCESSUAIS À LITIGÂNCIA, ANTE A 
DIVERGÊNCIA DE ENTENDIMENTO ENTRE O INSS E O PODER JUDICIÁRIO. 
DIVERGÊNCIA ENTRE AS AVALIAÇÕES DOS PERITOS DO INSS E DOS PERITOS 
JUDICIAIS. DISCREPÃNCIAS ENTRE OS VALORES PAGOS AOS PERITOS NO 
ÂMBITO FEDERAL E ESTADUAL SEM A NECESSÁRIA MOVIVAÇÃO. 
DETERMINAÇÕES. OITIVA COM A DEFINIÇÃO DE PRAZO PARA A 
APRESENTAÇÃO DOS PLANOS DE AÇÃO. CIÊNCIA. COMUNICAÇÕES. 

Acórdão 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento realizado pela SecexPrevidência 
em conjunto com a SecexAdministração, no período de 9/8/2017 a 30/5/2018, com o objetivo 
de identificar os riscos inerentes à judicialização para a subsequente concessão de benefícios 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) , além de, expeditamente, quantificar a 
ocorrência do suscitado fenômeno e de mapear os correspondentes processos, identificando os 
principais fatores para a aludida judicialização; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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